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de 15 de Novembro de 2005, à qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes do CCT
entre a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria
de Panificação, Pastelaria e Similares e a FEP-
CES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços (administrativos),
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 10, de 15 de Março de 2005, são estendidas, nos
distritos de Coimbra e Aveiro (excepto os concelhos
de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho e Santa Maria
da Feira), Viseu (excepto os concelhos de Armamar,
Cinfães, Lamego, Resende, São João da Pesqueira e
Tabuaço), Guarda (excepto o concelho de Vila Nova
de Foz Côa), Castelo Branco e Leiria (excepto os con-
celhos de Alcobaça, Bombarral, Caldas da Rainha,
Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós) e no concelho
de Ourém (distrito de Santarém):

a) Às relações de trabalho entre empresas que se
dediquem à actividade industrial e ou comercial
ou de prestação de serviços no âmbito da pani-
ficação e ou pastelaria e ou similares em esta-
belecimentos que usam as consagradas deno-
minações de padaria, pastelaria, padaria/paste-
laria, estabelecimento especializado de venda de
pão e produtos afins, boutique de pão quente,
confeitaria, cafetaria e ou outros similares de
hotelaria, com ou sem terminais de cozedura,
não filiadas na associação de empregadores
outorgante da convenção e trabalhadores ao seu
serviço das categorias profissionais nela pre-
vistas;

b) Às relações de trabalho entre as empresas que
prossigam a actividade referida na alínea ante-
rior filiadas na associação de empregadores
outorgante e os trabalhadores ao seu serviço
das categorias profissionais previstas na conven-
ção não representados pela associação sindical
signatária.

2 — A presente extensão não é aplicável às relações
de trabalho estabelecidas entre as empresas filiadas na
AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação,
Pastelaria e Similares do Norte e na Associação dos
Industriais de Panificação de Lisboa e os trabalhadores
ao seu serviço.

3 — As retribuições fixadas para os grupos 8, 9 e 10
da tabela salarial apenas serão objecto de extensão em
situações em que sejam superiores à retribuição mínima
mensal garantida resultante de redução relacionada com
o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

4 — Não são objecto de extensão as cláusulas que
sejam contrárias a normas legais imperativas.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 18 de Janeiro
de 2006.

Portaria n.o 124/2006

de 9 de Fevereiro

As alterações dos contratos colectivos de traba-
lho (CCT) entre a AIBA — Associação dos Industriais
de Bolachas e Afins e a FESAHT — Federação dos Sin-
dicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria
e Turismo de Portugal e entre a mesma associação de
empregadores e a FETICEQ — Federação dos Traba-
lhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira, Extractiva,
Energia e Química (pessoal fabril, de apoio e manu-
tenção), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 25, de 8 de Julho de 2005, abrangem as
relações de trabalho entre os empregadores e traba-
lhadores representados pelas associações que as outor-
garam.

As associações subscritoras requereram a extensão
das convenções referidas às relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores não representados pelas
associações outorgantes que, no território nacional, se
dediquem à mesma actividade.

As alterações actualizam as tabelas salariais. Segundo
o estudo de avaliação do impacte da extensão das tabelas
salariais, os trabalhadores a tempo completo do sector,
com exclusão dos praticantes e aprendizes, são cerca
de 282, dos quais 77 (27,3%) auferem retribuições infe-
riores às convencionais.

Considerando a dimensão das empresas do sector em
causa, verifica-se que são as empresas do escalão entre
51 e 200 trabalhadores que empregam o maior número
de trabalhadores com retribuições inferiores às das tabe-
las salariais das convenções.

Por outro lado, as convenções actualizam também
o subsídio de alimentação com um acréscimo de 3,14%.
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar
o impacte desta prestação. Atendendo ao valor da actua-
lização e porque esta prestação foi objecto de extensões
anteriores, justifica-se incluí-la na extensão.

Não obstante as convenções se aplicarem ao fabrico
industrial de bolachas e de outros produtos alimentares
a partir de farinhas, a presente extensão abrangerá exclu-
sivamente o fabrico industrial de bolachas, a exemplo
das extensões anteriores, em virtude de as restantes acti-
vidades serem representadas por outras associações de
empregadores e estarem abrangidas por convenções
próprias.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se, conjuntamente, à respectiva extensão.

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos governos regionais, pelo que
a extensão apenas é aplicável no continente.

A extensão das convenções tem, no plano social, o
efeito de melhorar as condições de trabalho de um con-
junto significativo de trabalhadores e, no plano econó-
mico, promove a aproximação das condições de con-
corrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 45,
de 8 de Dezembro de 2005, à qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.
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Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
dos CCT entre a AIBA — Associação dos Industriais
de Bolachas e Afins e a FESAHT — Federação dos Sin-
dicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria
e Turismo de Portugal e entre a mesma associação de
empregadores e a FETICEQ — Federação dos Traba-
lhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira, Extractiva,
Energia e Química (pessoal fabril, de apoio e manu-
tenção), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 25, de 8 de Julho de 2005, são estendidas,
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação outorgante que se dedi-
quem ao fabrico industrial de bolachas e tra-
balhadores ao seu serviço das categorias pro-
fissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre os empregadores
que se dediquem ao fabrico industrial de bola-
chas filiados na associação outorgante e traba-
lhadores ao seu serviço das categorias profis-
sionais previstas nas convenções não represen-
tados pelas associações sindicais signatárias.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 18 de Janeiro
de 2006.

Portaria n.o 125/2006
de 9 de Fevereiro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
entre a APIAM — Associação Portuguesa dos Indus-
triais de Águas Minerais Naturais e de Nascente e outra
e o SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação
e Florestas e outros e entre as mesmas associações de
empregadores e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores
da Indústria e Comércio de Alimentação, Bebidas e
Afins, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 26, de 15 de Julho de 2005, abrangem
as relações de trabalho entre empregadores e traba-
lhadores representados pelas associações que as outor-
garam.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas às relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores não representados pelas
associações outorgantes e que, no território nacional,
se dediquem à mesma actividade.

As alterações actualizam as tabelas salariais. Segundo
o estudo de avaliação do impacte da extensão das tabelas
salariais, do total estimado de 2628 trabalhadores a tempo
completo abrangidos pelas convenções, 451 auferem retri-
buições inferiores às convencionais, correspondendo a
17,2% do total dos trabalhadores destes sectores, 13,1%

dos quais aufere retribuições até 2,3% inferiores às fixadas
pelas convenções.

Considerando a dimensão das empresas do sector em
causa, verifica-se que são as empresas do escalão entre
51 e 200 trabalhadores que empregam o maior número
de trabalhadores com retribuições inferiores às das tabe-
las salariais das convenções.

Por outro lado, as convenções actualizam outras pres-
tações pecuniárias, concretamente os subsídios de horá-
rio especial de trabalho, de turnos, de refeição e de
deslocações e serviço externo e, ainda, o abono para
falhas, com acréscimos que variam entre 2,5% e 2,6%,
não se dispondo de dados estatísticos que permitam
avaliar o impacte destas prestações. Atendendo ao valor
das actualizações e porque as mesmas prestações foram
objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na
extensão.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se, conjuntamente, à respectiva extensão.

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que
a extensão apenas será aplicável no continente.

A extensão das convenções tem, no plano social, o
efeito de melhorar as condições de trabalho de um con-
junto significativo de trabalhadores e, no plano econó-
mico, promove a aproximação das condições de con-
corrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 45,
de 8 de Dezembro de 2005, à qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

As condições de trabalho constantes das alterações dos
contratos colectivos de trabalho entre a APIAM — As-
sociação Portuguesa dos Industriais de Águas Minerais
Naturais e de Nascente e outra e o SETAA — Sindi-
cato da Agricultura, Alimentação e Florestas e outros e
entre as mesmas associações de empregadores e o Sindi-
cato Nacional dos Trabalhadores da Indústria e Comércio
de Alimentação, Bebidas e Afins, publicadas no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 26, de 15 de Julho de
2005, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações outorgantes que se dedi-
quem à indústria das águas minerais naturais
e de nascente, refrigerantes e sumos de frutos,
bem como à produção de concentrados e extrac-
tos para refrigerantes e sumos, desde que pro-
dutoras destes últimos, e trabalhadores ao seu
serviço das categorias profissionais nelas pre-
vistas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados nas associações outorgantes que se dedi-
quem à indústria das águas minerais naturais
e de nascente, refrigerantes e sumos de frutos,
bem como à produção de concentrados e extrac-
tos para refrigerantes e sumos, desde que pro-


